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Lei 2718 de 26 de Janeiro de 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

proceder à permuta, nos termos do Art. 10 da

Lei Municipal 2.333/2018, dos imóveis que

especifica, e dá outra providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e

eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1® Fica desafetado, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais

do Município, disponível para alienação, o imóvel, Lote urbano n° 01 da Quadra

n° 87, da Planta Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná com área de

4.136,67 (quatro mil cento e trinta e seis metros e sessenta e sete

centímetros quadrados), de matrícula 37.317, contendo como benfeitoria um

barracão de alvenaria com área de 1.031 m^ (um mil e trinta e um metros

quadrados), devidamente registrados no Ofício de Registros de Imóveis da

Comarca de Capanema - PR.

Art. 2® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a permuta de

imóveis entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO e a Empresa MICEMETAL

MULLER IND E COM - LTDA, inscrita no CNPJ 75.981.993/0001-29.

Art. 3° Constitui imóvel de propriedade do Município de Planalto, para fins de

permuta de que trata esta Lei o Lote urbano n° 01 da Quadra n° 87 da Planta

Geral da Cidade de Planalto, Estado do Paraná com área de 4.136,67 m^

(quatro mil cento e trinta e seis metros e sessenta e sete centímetros

quadrados), de matrícula 37.317, contendo como benfeitoria um barracão de

alvenaria com área de 1.031 m^ (um mil e trinta e um metros quadrados)
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